
 
 

 

 

             
COMPRA REGULAMENTO FFM 3450/2026 

CONCORRENCIA – PROCESSO DE COMPRA FFM RC Nº 8963/2026 
CNPJ Nº 56.577.059/0006-06 

 
CIRCULAR Nº 02 

 
 

DUVIDAS E RESPOSTAS 
 
         

São Paulo, 04 de maio de 2026. 
 
 
Prezados segue para ciência, Circular 02, referente a contratação de empresa especializada para o 
FORNECIMENTO DE MONITOR DE DIAGNOSTICO 8 MP DE 31.5 POLEGADAS. 
 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO I  

 

Ref.: COMPRA REGULAMENTO FFM nº 3450/2026 

PROCESSO DE COMPRA FFM RC nº 8963/2026 

A empresa FUTURE MEDICAL LTDA, interessada em participar do processo em referência, vem, 

respeitosamente, solicitar esclarecimentos acerca do Memorial Descritivo constante no ANEXO I. 

Ao analisar as especificações técnicas, verificou-se possível inconsistência entre o modelo de 

referência indicado (32HL512D) e as características descritas no termo descritivo, tendo em vista 

que se tratam de modelos tecnicamente distintos. 

Destaca-se que o modelo 32HL512D não possui tecnologia Backlight, enquanto o modelo 

32HQ713D contempla tal tecnologia, conforme indicado nas especificações apresentadas no 

descritivo. 

Diante disso, e com o objetivo de evitar divergências entre o produto solicitado pela Administração 

e aquele a ser ofertado pelas licitantes, solicitamos o seguinte esclarecimento: 

Qual modelo deve ser considerado como referência correta para atendimento ao edital? 

• Modelo 32HL512D – sem tecnologia Backlight; ou 
• Modelo 32HQ713D – com tecnologia Backlight. 

Encaminho no anexo a especificação (Catalogo) do modelo 32HQ713D para maior compreensão 

dos modelos.  

Certos de vossa atenção, aguardamos o devido esclarecimento. 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

Resposta da área técnica (setor TI) (ICESP) aos questionamentos acima:  

 

Prezados, 
 
Em atenção ao pedido de esclarecimento, informamos que foi publicada a Circular nº 01, a qual retifica 
o Memorial Descritivo, removendo a referência a modelo específico. 
 
Dessa forma, o edital passa a considerar exclusivamente as especificações técnicas constantes no 
Anexo I, as quais permanecem inalteradas e deverão ser integralmente atendidas ou superadas pelos 
equipamentos ofertados, desde que respeitados todos os requisitos mínimos estabelecidos. 
 
Esclarecemos que as especificações descritas são compatíveis com equipamentos da categoria de 
monitores diagnósticos de 8MP disponíveis no mercado, não havendo restrição a marca ou modelo 
específico. 
 
Por fim, ressaltamos que não há inconsistência técnica nas especificações estabelecidas, devendo as 
propostas observar estritamente os requisitos definidos no edital. 
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